
Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA

2006 Nº 4.032GOIÂNIA, 28 DE DEZEMBRO - QUINTA-FEIRA

LEI COMPLEMENTAR
DECRETOS
AVISO DE RESULTADO
AVISOS DE LICITAÇÃO 
AVISO DE RESULTADO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
PORTARIAS
EXTRATO DO CONTRATO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ERRATA - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PÁG. 01
PÁG. 01
PÁG. 04
PÁG. 04
PÁG. 05

PÁG. 05
PÁG. 06
PÁG. 06

PÁG. 10
PÁG. 10

P AE IL RA T ÁG PR  A AN D D AZE

P AE IL RA T ÁG PR  A AN D D AZE

LEI COMPLEMENTAR Nº 163, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006. 

Modifica a redação do art. 14, da Lei nº 5.040, de 
20 de novembro de 1975, Código Tributário do 
Município de Goiânia e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º O art. 14, da Lei nº 5.040, de 20 de novembro de 
1975, Código Tributário do Município de Goiânia, fica acrescido 
dos §§ 2º e 3º, com a seguinte redação: 

“§ 2º O Poder Executivo encaminhará a Planta de Valores 
Imobiliários à Câmara Municipal até 30 de novembro de cada 
ano, para apreciação e votação após a realização de audiências 
públicas. 

§ 3º As audiências públicas serão amplamente divulga-
das, garantindo a participação de toda a sociedade, em lugar de 
fácil acesso, sendo os parlamentares formalmente convidados, vi-
abilizando a sua presença nas audiências.” 

Art. 2º Fica expressamente revogado o art. 4º, da Lei nº 
8.354, de 22 de dezembro de 2005, retroagindo seus efeitos a 1º 
de agosto de 2006. 

Art. 3º Em decorrência do disposto no caput do art. 1º, o 
Parágrafo único do art. 14, da Lei nº 5.040, de 20 de novembro de 
1975, é renumerado para § 1º mantida a sua redação atual. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

Agenor Mariano da Silva Neto 
Clarismino Luiz Pereira Júnior 

Dário Délio Campos 
Eudes Cardoso Alves 

Francisco Rodrigues Vale Júnior 
Iram de Almeida Saraiva Júnior 

João de Paiva Ribeiro 
Kleber Branquinho Adorno 
Luiz Antônio Teófilo Rosa 
Márcia Pereira Carvalho 

Paulo Rassi 
Waldomiro Dall Agnol 

Walter Pureza 

DECRETO Nº 2506, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso II, §§ 3º, 8º e 17, 
da Constituição Federal, com redação dada pelas Emendas Cons-
titucionais nºs 020/98 e 041/03, combinado com o art. 54 da Lei nº 
8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 8.347, de 1º de 
dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Goiânia, e art. 1º, da Lei Fede-
ral nº 10.887, de 18 de junho de 2004, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aposentado no cargo de Artífice de Serviços e 
Obras Públicas II, Nível B02, Referência “A”, Antonio Pereira 
de Souza, matrícula nº 78590-1, por contar com mais de 70 anos 
de idade. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 
refere este artigo serão proporcionais ao tempo de contribuição 
de 23 anos, 07 meses e 09 dias, cujo percentual é de 67,99 % (ses-
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senta e sete vírgula noventa e nove por cento) do cálculo da média 
aritmética das maiores contribuições, no valor total de R$ 353,54 
(trezentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta e quatro centavos) 
mensais, nos termos do Processo nº 2.983.384-2/2006. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 09 de maio de 2006. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 2507, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 041/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional 
nº 047/05, e § 5º, do art. 40, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 020/98, combinado com a 
Lei nº 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 8.347, de 
1º de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Goiânia. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Profissional de Edu-
cação II, Nível P03, Referência “P”, Izabel Neves Duarte, ma-
trícula nº 39080-1, por contar com os requisitos básicos para apo-
sentadoria especial de magistério. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 
refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes par-
celas mensais: Vencimento: R$ 1.252,70 (hum mil, duzentos e 

cinqüenta e dois reais e setenta centavos); Qüinqüênios (05): R$ 
626,35 (seiscentos e vinte e seis reais e trinta e cinco centavos) e 
Gratificação de Titularidade: R$ 375,81 (trezentos e setenta e 
cinco reais e oitenta e um centavos), nos termos do Processo nº 
2.999.880-9/2006. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 2508, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso III, letra “b”, §§ 
3º, 8º e 17, da Constituição Federal, com redação dada pelas 
Emendas Constitucionais nºs 020/98 e 041/03, combinado com a 
Lei nº 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 8.347, de 
1º de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e art. 1º, da Lei 
Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Funcionário Adminis-
trativo Educacional I, Nível F01, Referência “H”, Terezinha Pe-
reira de Oliveira, matrícula nº 75329-1, por contar com mais de 
60 (sessenta) anos de idade. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 
refere este artigo serão proporcionais ao tempo de contribuição 
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de 25 anos, 02 meses e 12 dias, cujo percentual é de 83,99% (oi-
tenta e três vírgula noventa e nove por cento) do cálculo da média 
aritmética das maiores contribuições, no valor total de R$ 312,44 
(trezentos e doze reais e quarenta e quatro centavos) mensais, nos 
termos do Processo nº 3.008.299-1/2006. 

Art. 2º Os proventos definidos no art.1º, por força do dis-
posto no art. 7º, inciso VII, da Constituição Federal, nunca serão 
inferiores ao salário mínimo vigente. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 2509, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 041/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional 
nº 047/05, e § 5º, do art. 40, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 020/98, combinado com a 
Lei nº 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 8.347, de 
1º de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Goiânia. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Profissional de Edu-
cação II, Nível P03, Referência “I”, Celina Fernandes Bravo de 
Carvalho, matrícula nº 66532-1, por contar com os requisitos bá-
sicos para aposentadoria especial de magistério. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 
refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes par-
celas mensais: Vencimento: R$ 1.018,55 (hum mil, dezoito reais 
e cinqüenta e cinco centavos), Qüinqüênios (04): R$ 407,42 
(quatrocentos e sete reais e quarenta e dois centavos) e Gratifica-
ção de Titularidade: R$ 101,85 (cento e um reais e oitenta e cin-
co centavos), nos termos do Processo nº 2.798.428-2/2005. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 2510, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 041/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional 
nº 047/05, e § 5º, do art. 40, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 020/98, combinado com a 
Lei nº 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 8.347, de 
1º de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e § 2º, do art. 
67, da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, acrescido 
pela Lei Federal nº 11.301, de 10 de maio de 2006, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Profissional de Edu-
cação II, Nível P03, Referência “P”, Divina Alves Lozi, matrí-
cula nº 46329-1, por contar com os requisitos básicos para apo-
sentadoria especial de magistério. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 
refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes par-
celas mensais: Vencimento: R$ 1.252,70 (hum mil, duzentos e 
cinqüenta e dois reais e setenta centavos); Qüinqüênios (05): R$ 
626,35 (seiscentos e vinte e seis reais e trinta e cinco centavos) e 
Gratificação de Titularidade: R$ 250,54 (duzentos e cinqüenta 
reais e cinqüenta e quatro centavos), nos termos do Processo nº 
2.981.747-2/2006. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 2511, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 041/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional 
nº 047/05, e § 5º, do art. 40, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 020/98, combinado com a 
Lei nº 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 8.347, de 
1º de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e § 2º, do art. 
67, da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, acrescido 
pela Lei Federal nº 11.301, de 10 de maio de 2006, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Profissional de Edu-
cação II, Nível P03, Referência “M”, Vilani de Alencar Brites, 
matrícula nº 44245-1, por contar com os requisitos básicos para 
aposentadoria especial de magistério. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 
refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes par-
celas mensais: Vencimento: R$ 1.146,38 (hum mil, cento e qua-
renta e seis reais e trinta e oito centavos); Qüinqüênios (05): R$ 
573,19 (quinhentos e setenta e três reais e dezenove centavos) e 
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Gratificação de Titularidade: R$ 171,95 (cento e setenta e um 
reais e noventa e cinco centavos), nos termos do Processo nº 
2.907.570-1/2006. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

CGL

AVISO DE RESULTADO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 230/2006 

(MENOR PREÇO POR LOTE) 

O Pregoeiro Murilo Vicente Leite Ribeiro, designado pelo 
Decreto Municipal nº 1842/2006 da Prefeitura de Goiânia, torna 
público o RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 230/ 
2006, processos nºs 29321574/2006 e 29194521/2006. 

KADOCHE COM. E REPRES. LTDA. 
Lotes: 01, 05, 10 e 13.

ZAZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
Lotes: 03, 04 e 09. 

M. MORAES E IRMÃOS LTDA. 
Lotes: 06 e 15. 

LVS COMERCIAL LTDA. 
Lotes: 02, 08, 11 e 12. 

OBS.: Os lotes 07, 14 e 16, ficam fracassados 

Goiânia, 28 de dezembro de 2006. 

Murilo Vicente Leite Ribeiro 
Pregoeiro 

CGL

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 236/2006 

DATA ABERTURA: 15 de Janeiro de 2007 

HORÁRIO: 09:30 horas

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para for-
necimento de pães, conforme condições e especificações estabe-
lecidas no Edital e seus Anexos. 

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global 

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da Co-
missão Geral de Licitação da Prefeitura Municipal de Goiânia, si-
tuada na Av. do Cerrado nº 999 - Parque Lozzandes - Paço Muni-
cipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia/GO. 

PROCESSO Nº: 29761582/2006 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Recursos Humanos - 
SMARH 

Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br - 
Fone: (62) 3524-6320 - Fax: (62) 3524-6315, e-mail: 
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 28 de dezembro de 2006. 

Econ. Paulo Roberto Silva 
Pregoeiro 

Visto: 

Renor Juriti Sampaio
Presidente da CGL

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 241/2006 

DATA ABERTURA: 15 de Janeiro de 2007 

HORÁRIO: 14:30 horas 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de utensílios para cozi-
nha, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital 
e seus Anexos. 

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote 

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da Co-
missão Geral de Licitação da Prefeitura Municipal de Goiânia, si-
tuada na Av. do Cerrado nº 999 - Parque Lozzandes - Paço Muni-
cipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia/GO. 

PROCESSO Nº: 29194769/2006 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação 

Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br - 
Fone: (62) 3524-6320 - Fax: (62) 3524-6315, e-mail: 
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 28 de dezembro de 2006. 

Econ. Paulo Roberto Silva 
Pregoeiro 

Visto: 

Renor Juriti Sampaio
Presidente da CGL

AVISO DE RESULTADO

AVISOS DE LICITAÇÃO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 247/2006 

DATA ABERTURA: 15 de Janeiro de 2007 

HORÁRIO: 14:30 horas 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de móveis, conforme 
condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item 

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da Co-
missão Geral de Licitação da Prefeitura Municipal de Goiânia, si-
tuada na Av. do Cerrado nº 999 - Parque Lozzandes - Paço Muni-
cipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia/GO. 

PROCESSO Nº: 29519633/2006 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação 

Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br - 
Fone: (62) 3524-6320 - Fax: (62) 3524-6315, e-mail: 
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 28 de dezembro de 2006. 

Econ. Paulo Roberto Silva 
Pregoeiro 

Visto: 

Renor Juriti Sampaio
Presidente da CGL

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 284/2006 

DATA ABERTURA: 15 de Janeiro de 2007 

HORÁRIO: 09:30 horas 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para for-
necimento de cesta básica, conforme condições e especificações 
estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global 

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da Co-
missão Geral de Licitação da Prefeitura Municipal de Goiânia, si-
tuada na Av. do Cerrado nº 999 - Parque Lozzandes - Paço Muni-
cipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia/GO. 

PROCESSO Nº: 29416702/2006 

INTERESSADO: FUMDEC 

Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br - 
Fone: (62) 3524-6320 - Fax: (62) 3524-6315, e-mail: 
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 28 de dezembro de 2006. 

Econ. Paulo Roberto Silva 
Pregoeiro 

Visto: 

Renor Juriti Sampaio
Presidente da CGL

CGL

AVISO DE RESULTADO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 220/2006 

(MENOR PREÇO POR LOTE) 

O Pregoeiro Paulo Roberto Silva, designado pelo Decreto 
Municipal nº 1842/2006 da Prefeitura de Goiânia, torna público o 
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 220/2006, pro-
cesso nº 28919051/2006. 

EMPRESAS CLASSIFICADAS: 

HEINRICH MIJOLARIO. 
Lotes: 01, 02 e 04. 

KADOCHE COM. E REPRES. LTDA. 
Lotes: 03 e 08. 

WORLDCOM COMERCIAL LTDA. 
Lotes: 05 e 10. 

IRRIGA MÁQ. E IMPLEM. AGRÍCOLAS LTDA. 
Lotes: 06, 07 e 09. 

Goiânia, 27 de dezembro de 2006. 

Paulo Roberto Silva 
Pregoeiro 

PORTARIA N. 994, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pe-
la alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução n. 026, de 19 de de-
zembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista 
o contido no Processo n. 3597/2006, 

RESOLVE 

nos termos da alínea a, inciso III, do § 1º do artigo 40 da 
Constituição Federal, alterado pelo artigo 1º da Emenda Consti-
tucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, e artigo 1º da Emenda 
Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, do artigo 1º da 
Lei Federal n. 10887, de 18 de junho de 2004, e dos artigos 55 e 60 
da Lei n. 8095, de 26 de abril de 2002 - dispõe sobre Regime Pró-

AVISO DE RESULTADO

CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA

PORTARIAS
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prio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Goiânia, com as modificações introduzidas pela Lei n. 8347, 
de 1º de dezembro de 2005, aposentar, voluntariamente, 
FILADELFO CELESTINO DA SILVA, matrícula n. 11876, no 
cargo em provimento efetivo de Motorista, nível V, referência 15, 
do QPL, com proventos mensais na importância de R$ 2.861,66 
(dois mil, oitocentos e sessenta e um reais e sessenta e seis centa-
vos), surtindo seus efeitos a partir da data da publicação do pre-
sente ato. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 2006. 

CLÁUDIO MEIRELLES
PRESIDENTE 

BRUNO PEIXOTO
1º SECRETÁRIO 

JUAREZ LOPES
2º SECRETÁRIO

PORTARIA N. 995, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pe-
la alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução n. 026, de 19 de de-
zembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista 
o contido no Processo n. 2335/2006, 

RESOLVE 

nos termos do inciso I, § 1º, do artigo 40 da Constituição 
Federal, alterado pelo artigo 1º da Emenda Constitucional n. 20, 
de 15 de dezembro de 1998, e artigo 1º da Emenda Constitucional 
n. 41, de 19 de dezembro de 2003, do artigo 1º da Lei Federal n. 
10887, de 18 de junho de 2004, do inciso I do artigo 205 da Lei 
Complementar n. 011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servi-
dores Públicos do Município de Goiânia -, e do § 2º do artigo 53 e 
do artigo 60 da Lei n. 8095, de 26 de abril de 2002 - dispõe sobre 
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Goiânia, com as modificações introduzidas pela 
Lei n. 8347, de 1º de dezembro de 2005, aposentar, por invalidez 
permanente, ARCOLINO CORREIA DA SILVA, matrícula n. 
3972, no cargo em provimento efetivo de Motorista, nível V, refe-
rência 15, do QPL, com proventos mensais na importância de R$ 
2.489,95 (dois mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa e 
cinco centavos), surtindo seus efeitos a partir da data da publica-
ção do presente ato. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 2006. 

CLÁUDIO MEIRELLES
PRESIDENTE 

BRUNO PEIXOTO
1º SECRETÁRIO 

JUAREZ LOPES
2º SECRETÁRIO

EXTRATO DO CONTRATO FIRMADO COM A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS BANCÁRIOS. 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Goiânia. 

CONTRATADO: Caixa Econômica Federal. 

OBJETO: Prestação de serviços bancários para pagamento da fo-
lha de funcionários e fornecedores. 

VALOR DO CONTRATO: sem valor econômico. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 01/2006, 
DE 28 de DEZEMBRO DE 2006

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que cons-
ta do Art. 37, inciso II da Constituição Federal e na Resolução nº 
026 de 19 de dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO e alte-
rações posteriores, em conformidade com o que determina a Lei 
nº 8.442, de 30/06/2006, 

R E S O LV E:

HOMOLOGAR o resultado final do Concurso Público 
para provimento de cargos no Quadro Próprio deste Poder Legis-
lativo, aplicado pela Universidade Salgado de Oliveira, conforme 
relação em anexo.

PUBLIQUE-SE.

Presidência da Câmara Municipal de Goiânia, aos 28 dias 
do mês de dezembro de 2006.

Vereador CLÁUDIO MEIRELLES
Presidente da Câmara Municipal de Goiânia

EXTRATO DO CONTRATO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
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IDTECH

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 

AUTOS Nº: 002/2006 

CONTRATANTE: Instituto de Desenvolvimento Humano e Tec-
nológico - IDTECH 

CONTRATADO: FORTESUL - Serviços Especiais de Seguran-
ça e Vigilância LTDA, CNPJ/MF nº 02.576.238/0001-95. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial Nº 001/2006, 
com fulcro no art. 5º, inciso V, do Regulamento de Licitações e 
Contratos do Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Huma-
no - IDTECH. 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços 
de Vigilância Armada, para a Central de Atendimento ao Cidadão 
- TELECONSULTA e demais atividades técnico-operacionais e 
administrativas decorrentes do contrato de gestão: IDTECH e Mu-
nicípio de Goiânia/Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR: valor total anual de R$ 80.400,00 (oitenta mil e quatro-
centos reais), em 12 (doze) 

FONTE DE RECURSOS: oriundos do Contrato de Gestão pac-
tuado entre o IDTECH e o Município de Goiânia / Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, em 06/09/06, para gestão do Teleconsulta - Pro-
cesso nº 29295174. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da sua assinatura. 

ASSINATURA: 14/12/2006 

IDTECH

ERRATA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNO-
LÓGICO E HUMANO - IDTECH, torna público que o Termo 
de Homologação e Adjudicação publicado no Diário Oficial do 
Município, em 12/12/2006, se republica por ter saído com incor-
reção na parte relativa à razão social da empresa vencedora do Pre-
gão 001/2006. 

Onde lê-se: “Fortesul Serviços, Construções e Sanea-
mento Ltda.” 

Leia-se: “Fortesul Serviços Especiais de Vigilância e 
Segurança Ltda.” 

Goiânia, 26 de dezembro de 2006. 

José Cláudio Romero 
COORDENADOR EXECUTIVO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Autos nº 002/2006 

Interessado: Gerência de Logística 

Assunto: Contratação de Prestação de Serviços de Vigilância 
Armada 

O COORDENADOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E HUMANO - 
IDTECH, no uso de suas atribuições estatutárias, regimentais, 
nos termos da Ata de Realização do Pregão nº 001/2006, de 
21/11/2006, e na conformidade dos Autos nº 002/2006, referentes 
ao Pregão Presencial nº 001/2006, resolve Homologar o presente 
procedimento licitatório e Adjudicar o seu objeto total á empresa 
declarada vencedora do certame pelo Pregoeiro, por ter ofertado 
o menor lance na sessão pública: 

- Fortesul Serviços Especiais de Vigilância e Segurança Ltda., 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.576.238/00001-95, pelo valor de R$ 
80.400,00 (oitenta mil e quatrocentos reais), por um período de 
12 (doze) meses. 

Reserva de recursos: autorizada à conta de recursos financeiros 
do Contrato de Gestão firmado entre esse Instituto e o Município 
de Goiânia, através da Secretaria Municipal de Saúde - Processo 
nº 29295174. 

Goiânia/GO, 08 de Dezembro de 2006. 

José Cláudio Romero 
COORDENADOR EXECUTIVO 

EXTRATO DE CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ERRATA - TERMO DE HOMO-
LOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
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